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PORTARIA N.° 1038/2019 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
ABONO PERMANÊNCIA. 

VALÊRIO  ANTONIO  GALANTE, Prefeito Municipal de Serrana, 
Estado de  Sao  Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei especialmente pelo 
artigo 38, da Lei n° 1.146/2006 e alterações; 

RESOLVE: 

Art.  1°. Conceder ao(a) servidor(a) municipal Sr.(a) Rosalina Jorge de 
Moraes Silva, ocupante do cargo de Professor de Educação Básica, Padrão Salarial M03, 
abono permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciaria, até a concessão 
de sua aposentadoria definitiva.  

Art.  2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrario.  

Art.  3°. Revogam-se as disposições em contrario. 

VALÉRIO 	T iÓ  GALANTE  
PREFEIT a UNICIPAL  

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA 
PUBLICADO NO  SITE  WWW.SERRANA.SP.GOV.BR  E DOM  

MART  S SE JURI 
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